
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO Nº 343, DE 03 DE JANEIRO DE  2005

Dispõe sobre alteração da Resolução  277 e 278/2000  e dá outras 
providências. 

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ARAXÁ,  com  a  Graça  de  Deus  aprova,  e  eu, 
Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º -  A estrutura dos cargos de provimento em comissão, de livre nomeação e 
exoneração a cargo do Presidente da Câmara, passa a ser o constante do anexo a esta 
Resolução, que fica fazendo parte integrante para todos os fins. 

Art. 2º. Fica alterado os incisos II, III, IV e VI, do art. 12 da O art. 2º da Resolução 
277/2000, conforme o anexo a esta Resolução, que fica fazendo parte integrante para 
todos os fins . 

Art. 3º.   Esta RESOLUÇÃO entra em vigor na da  sua  promulgação, revogando  o 
Anexo I do Art. 39 da Resolução nº 278/2000. 
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